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ACESSE AQUI

Ofício n. 1322/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1428 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1428

Relator: Min. Teodoro Silva Santos
Processo(s) paradigma(s): REsp 2204190/AL, REsp 2227090/CE, REsp 2217950/PE e REsp 2227299/SE

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se o prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de
compensação de créditos tributários reconhecidos judicialmente, previsto no art. 168
do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-se ao início do procedimento
compensatório ou à sua integral conclusão, bem como aferir os efeitos do pedido
administrativo de habilitação de crédito na contagem desse prazo.

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 17 de abril de 2026.

Respeitosamente,


